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RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,

combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí o servidor

FRANCISCO EDUARDO OLIVEIRA GONÇALVES, Assistente Administrativo,

Matrícula nº 0010879, do quadro de pessoal da Águas e Esgotos do Piauí S/A –

AGESPISA, com ônus para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 02 DE JANEIRO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,

combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Timon – MA, a servidora

ALEXSANDRA HERMELINA DE CARVALHO, Professora, Classe “A”, Nível II, do

quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de

origem, até 31 de dezembro de 2004.

DECRETOS DE 23 DE ABRIL DE 2004

RESOLVE cessar os efeitos do decreto datado de 01 de janeiro de 2004, publicado no

DOE nº 015, de 23-01-2004, que colocou à disposição da Câmara dos Deputados, em

Brasília, Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão de Secretário Parlamentar,

CD-CC-SP-25, a servidora

LUCIANA MARIA DE SOUZA AZEVEDO BARROS, Matrícula nº 112.642-3, do quadro

de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com ônus para o órgão de origem, até

31 de dezembro de 2004.

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,

combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

colocar à disposição da Câmara dos Deputados, em Brasília, Distrito Federal, onde

exercerá o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, CD-CC-SP-25, a servidora

LUCIANA MARIA DE SOUZA AZEVEDO BARROS, Matrícula nº 112.642-3, do quadro

de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, sem ônus para o órgão de origem, até

31 de dezembro de 2004, a partir de 01 de janeiro de 2004.

SECRETARIA DA SAÚDE
DECRETO DE 02 DE ABRIL DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Milagres – Piauí, a

servidora

QUINTINA NEVES DE SOUSA, Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 087331-4,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, lotada no Hospital Getúlio

Vargas, a fim de que possa exercer o cargo de Secretária Municipal de Saúde, com ônus

para o órgão de origem, até 31 de dezembro de 2004, no período de 02 de janeiro a 31 de

dezembro de 2004.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETOS DE 30 DE ABRIL DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PAULO HENRIQUE NOGUEIRA MASCARENHAS, do Cargo em Comissão, Símbolo

DAS-2, de Assistente de Serviço II, do Gabinete do Governador do Estado.

ALFREDO DE CASTRO FILHO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Assessor

Especial do Governador, do Gabinete do Governador.

ELIAS CAVALCANTE DO NASCIMENTO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4,

de Assessor Especial, do Gabinete do Governador.

DECRETOS DE 30 DE ABRIL DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar

nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de

junho de 2003 e seu Anexo Único,

AUDÍLIA LIRA MACIEL NOGUEIRA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DAS-2, de Assistente de Serviço II, do Gabinete do Governador.

MARIA DO SOCORRO COELHO DE CASTRO, para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo DAS-4, de Assessor Especial do Governador, do Gabinete do Governador.

ELIANNILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo DAS-4, de Assessor Especial, do Gabinete do Governador.

SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETO DE 30 DE ABRIL DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o

inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei

Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,


